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A Série Panorama Fiscal é uma publicação bimestral do Observatório de Finan-
ças Públicas do Ceará (Ofice), um centro de estudos e pesquisas instituído 
pela Fundação Sintaf e patrocinado pelo Sindicato dos Fazendários do Ceará 

(Sintaf) e pela Associação de Aposentados Fazendários do Ceará (AAFEC) que se 
propõe a analisar de forma científica e independente a situação fiscal do Estado 
do Ceará e dos municípios cearenses.

Neste intuito, a Panorama Fiscal tem como objetivo principal realizar a análise 
histórica dos indicadores econômico-financeiros do Estado do Ceará, utilizando 
diversas fontes disponíveis, comparando os índices analisados com os mesmos 
indicadores de outras unidades federadas, contribuindo, assim, com a transpa-
rência e o controle social.
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RESUMO
Os anos de 2014 a 2017 ficaram marcados como a pior recessão econômica da história 
do Brasil, iniciada no exercício financeiro de 2014, atingindo o seu ápice em 2016, conti-
nuando em 2017 com a promulgação, pelo Governo Federal, da Emenda Constitucional 
95 de dezembro de 2016 que reduz os gastos públicos para os orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, incluindo investimentos, por vinte anos, denominada emenda do 
ajuste fiscal que dá privilégio ao capital financeiro especulativo, incluindo o serviço 
da dívida pública, em detrimento de aplicação de recursos em investimentos para o 
crescimento econômico. Com isso a situação fiscal do Governo Federal, bem como de 
muitas unidades federativas, continua delicada, mas pode ser revertida com políticas 
de crescimento econômico. Dessa forma, é necessário que as contas públicas sejam 
geridas de modo a garantir condições para o crescimento sustentado da economia, 
sob pena da gestão fiscal ser um entrave para o bem-estar social. Diante deste cenário, 
este artigo discute o resultado para o ano de 2019 dos principais indicadores da gestão 
fiscal do Estado do Ceará, considerando também a sua trajetória temporal. Por meio de 
pesquisa de natureza predominantemente quantitativa, com base nos relatórios fiscais 
publicados pela Secretária da Fazenda, os dados são analisados de forma descritiva e 
comparada. Verificou-se que a receita corrente líquida do Ceará teve aumento real de 
4,94% quando comparada com o ano de 2018, enquanto que as despesas correntes se 
elevaram 2,27%. Em face dos resultados apresentados, bem como do contexto político 
e econômico que se apresenta, é de salutar relevância que a gestão fiscal dos entes 
públicos seja tratada como tema de primeira grandeza, buscando sempre a adminis-
tração eficiente dos recursos e meios para superar os desafios, e manter o equilíbrio 
fiscal. No caso do Estado do Ceará, deve ser levado em consideração o crescimento 
da receita própria, e otimizar gastos mas sempre analisando o seu custo-benefício. 
Isso é fundamental para a ocorrência de ganhos no bem-estar social dos cearenses.

PALAVRAS-CHAVE
Finanças Públicas; Crescimento Econômico; Ajuste Fiscal; Estado do Ceará.



ABSTRACT
The years 2014 to 2017 were marked as the worst economic recession in the history of 
Brazil, beginning in the 2014 financial year, reaching its peak in 2016, continuing in 2017 
with the promulgation, by the Federal Government, of the Constitutional Amendment 
95 of December 2016 that reduces public spending for the Fiscal and Social Security 
budgets, including investments, for twenty years, called the fiscal adjustment amend-
ment that gives privilege to speculative financial capital, including public debt service, 
to the detriment of investing resources in investments for economic growth. As a 
result, the fiscal situation of the Federal Government, as well as that of many federal 
units, remains delicate, but it can be reversed with economic growth policies. Thus, it 
is necessary that public accounts are managed in order to guarantee conditions for the 
sustained growth of the economy, under penalty of fiscal management being an obs-
tacle to social well-being. Given this scenario, this article discusses the result for 2019 
of the main indicators of fiscal management in the State of Ceará, also considering its 
temporal trajectory. Through research of a predominantly quantitative nature, based 
on the fiscal reports published by the Secretary of Finance, the data are analyzed in a 
descriptive and compared manner. It was found that the current net revenue of Ceará 
had a real increase of 4.94% when compared to the year of 2018, while the current 
expenses increased 2.27%. In view of the results presented, as well as the political and 
economic context that is presented, it is of salutary relevance that the fiscal manage-
ment of public entities be treated as a topic of great importance, always seeking the 
efficient administration of resources and means to overcome challenges, and maintain 
fiscal balance. In the case of the State of Ceará, the growth of own revenue must be 
taken into account, and optimize spending, but always analyzing its cost-benefit. This 
is fundamental for the occurrence of gains in the social welfare of Ceará.

KEYWORDS
Public Finance; Economic Growth; Fiscal Adjustment; State of Ceará.
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1. INTRODUÇÃO

Contrariando a expectativa de muitos setores da sociedade, 2019 não ficará mar-
cado como o ano em que o Brasil voltou a crescer economicamente de forma sig-
nificativa, tampouco será lembrado pela solução dos problemas fiscais da União, 
Estados e Municípios. Tal constatação, embora possa ser vista como pessimista, 
decorre diretamente da análise dos principais indicadores de desempenho da 
economia brasileira.
	 Deve-se destacar aqui, que as previsões no inicio de 2019 apontavam para 
um crescimento de 2,5% do Produto Interno Bruto (PIB), conforme o primeiro 
boletim Focus do ano. Entretanto, como mostrado pelo APÊNDICE I, o PIB brasi-
leiro cresceu apensas 1,1%, evidenciando assim que o Brasil segue em decréscimo 
econômico em virtude de política fiscal equivocada, implementada pela Emenda 
Constitucional 95/2016, que privilegia o capital financeiro especulativo em detri-
mento do crescimento econômico.
	 Em decorrência do baixo crescimento, o mercado de trabalho segue estag-
nado, apresentando uma taxa de desocupação média de 11,9% em 2019, o que 
significa mais de 11 milhões de brasileiros sem emprego, de acordo com o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Cabe pontuar que, embora em trajetória 
descendente desde 2017, a taxa de desocupação média ainda está bem distante 
dos resultados obtidos antes de recessão já citada, 8,5% em 2015, por exemplo.
	 O Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) computado pelo IBGE 
e que representa o nível de inflação, foi de 4,31%, ficando assim acima da meta 
estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), que era de 4,25%.
	 Relacionada ao nível da inflação, a taxa de juros básica da economia (Taxa 
Selic) fechou 2019 com a mínima histórica de 4,5% ao ano. Tais resultados podem 
levar a incrementos nos investimentos privados, desde que os empréstimos se 
tornem mais baratos.
	 O cenário de baixo crescimento econômico acima descrito impacta conside-
ravelmente as finanças públicas dos Estados da Federação. Observando especifica-
mente o caso do Ceará, o ano que se encerrou foi caracterizado por um forte movi-
mento de corte nos gastos públicos, executado sob a justificativa da manutenção 
do equilíbrio. O pacote originalmente previa um corte de R$ 390 milhões, atingindo 
desde as despesas de custeio até a reposição salarial para algumas categorias.
	 Tendo em vista o contexto econômico e fiscal acima descrito, o presente 
trabalho tem por objetivo oferecer um resumo dos principais indicadores fiscais 
para o ano de 2019, focalizando o estado do Ceará, mas também proporcionando 
uma visão comparativa com os demais estados da União. Busca-se assim, trazer 
aos variados setores da sociedade a possibilidade de visualizar com mais clareza 
os dados técnicos publicados nos relatórios das contas públicas.
	 Os dados aqui utilizados têm como fonte primária os relatórios fiscais 
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disponibilizados pelos entes subnacionais, e exigidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). A análise dos dados é realizada de forma descritiva e comparada em 
relação aos períodos anteriores, salvo menção contrária todos os valores analisados 
serão deflacionados pelo IPCA de dezembro de 2019. Buscando, sempre que possí-
vel, observar se os resultados obtidos estão de acordo com as limitações impostas 
pelos dispositivos legais que balizam a tomada de decisão dos gestores públicos.
	 No intuito de cumprir o já citado objetivo, o presente trabalho está divido 
em nove seções, além desta introdução. A segunda seção inspeciona o resultado 
orçamentário do Ceará em 2019, bem como os resultados de outros estados. A 
seção seguinte é destinada ao resultado a análise do resultado primário. Na quarta 
seção, a análise é realizada sobre as receitas correntes, as despesas correntes são 
analisadas na quinta seção. As duas seções seguintes avaliam as receitas de capital 
e posteriormente as despesas de capital. A oitava seção é dedicada à análise da 
divida pública. E por último as considerações finais.

2. RESULTADO ORÇAMENTÁRIO

Para iniciar a discussão acerca do comportamento das finanças públicas cearenses 
em 2019, é oportuno que seja verificado o resultado orçamentário obtido no ano 
em questão. 
	 Destaca-se, que o resultado orçamentário de um ente corresponde à dife-
rença entre todas as receitas arrecadadas e todas as despesas empenhadas no exer-
cício, conforme determina a Lei Complementar 101/2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), Lei 4.320/1964 e o Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) editado 
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Dessa forma, os valores apresentados 
em seguida abrangem as receitas e despesas de natureza intra-orçamentária.
	 Pode-se ainda desmembrar o resultado orçamentário em resultado orça-
mentário corrente e de capital. O Orçamento corrente é composto por receitas 
que serão aplicadas em despesas de manutenção das atividades continuadas do 
Estado, bem como em despesas com investimentos caso ocorra superávit corrente 
(resultado positivo para a diferença entre receitas correntes e despesas correntes). 
Por sua vez, o orçamento de capital é composto pelas receitas de capital que con-
tribuem para a formação ou aquisição de um bem de capital.
	 A Tabela 2.1 apresenta o resultado orçamentário do Ceará para o ano de 2019, 
exibindo tal indicador para o acumulado no ano e para o sexto bimestre de 2019. 
Consideram-se ainda os estágios de empenho e liquidação da despesa pública.
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Tabela 2.1 – Resultado Orçamentário do Ceará – Ano de 2019

Fonte: elaboração própria com dados do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE. 

               Verifica-se que o resultado orçamentário corrente apresentou resultado 
expressivo excedendo os R$ 3,33 bilhões ao considerarmos as despesas liquidadas 
e R$ 2,86 bilhões tomando as despesas empenhadas. Tais resultados refletem a 
política de corte de gastos aplicada pelo Governo Estadual em 2019 que, como já 
destacado anteriormente, previa a contenção de despesas de custeio, dentre outras 
medidas de austeridade fiscal.
	 Por sua vez, contrabalanceando o resultado corrente, o resultado orça-
mentário de capital foi deficitário em 2019. Tal resultado se justifica pela baixa 
transferência de recursos do Governo Federal para aplicação em despesas de capital.
	 Assim, o resultado orçamentário total do Ceará em 2019 foi de R$ 1,28 
bilhão considerando as despesas empenhadas, conforme estipula o MDF. Por-
tanto, pode-se afirmar que a gestão fazendária foi bem sucedida no seu intento 
de contenção de despesas, gerando assim um significativo superávit orçamentário. 
Cabe questionar como o fluxo de investimentos públicos é impactado com este 
superávit, e como isso afeta o desenvolvimento do estado. 
	 A Tabela 2.2 exibe o resultado orçamentário registrado pelo Ceará nos 
últimos quatro anos, em valores nominais, considerando o estágio empenhado das 
despesas. No intuito de possibilitar a comparação entre os resultados do período 
analisado, informa-se também o resultado orçamentário como proporção da 
Receita Corrente Líquida (RCL).
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            A partir dos dados informados pela Tabela 2.2, verifica-se que as receitas totais 
do estado tiveram um crescimento nominal de 19,60% entre 2016 e 2019. Por sua 
vez, as despesas cresceram em ritmo levemente menor 19,32%. 
	 Analisando as últimas três linhas da tabela, em especial as colunas refe-
rentes a proporção entre o resultado orçamentário e a RCL, temos que, na média, 
o resultado orçamentário foi equivalente a 3,20% da RCL no período em questão. 
Destaca-se também, que o único ano em que ocorreu déficit orçamentário foi em 
2018, sendo o resultado orçamentário acumulado entre 2016 e 2019 de R$ 2,42 
bilhões.
	 Dessa forma, pode-se concluir que orçamento público cearense tem man-
tido no curto prazo o equilíbrio entre receitas e despesas públicas, com as receitas 
excedendo rotineiramente as despesas.
	 Ampliando a discussão acerca do resultado orçamentário para as outras 
unidades da federação, a Tabela 2.3 traz o indicador em questão em valores mone-
tários correntes e como proporção da RCL para todos os estados da União, para os 
anos de 2018 e 2019.

Tabela 2.2 – Resultado Orçamentário do Ceará – 2016 a 2019

Fonte: elaboração própria com dados do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE. 
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Fonte: elaboração própria, com dados do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro (Siconfi).

Tabela 2.3 – Resultado Orçamentário dos Estados – 2018 e 2019

	 Conforme pode ser visto no Painel A da Tabela 2.3, 15 estados apresenta-
ram déficit orçamentário com suas despesas excedendo as receitas realizadas. 
Destacam-se negativamente os estados de Minas Gerais, Maranhão e Rio Grande 
do Sul em que o déficit correspondeu a 19,94%, 11,82% e 7,25%, respectivamente.
	 Acerca dos resultados de 2019 (Painel B), constata-se que os resultados 
são melhores que aqueles obtidos em 2018, pois o número de estados com déficit 
orçamentário foi reduzido para oito. Nove estados (Ceará incluso) conseguiram sair 
de um resultado deficitário em 2018 para superavitário em 2019, com destaque 
para Pará e Ceará que apresentaram superávit como proporção da RCL de 7,48% 
e 6,13%, respectivamente.
	 Para finalizar a análise referente ao resultado orçamentário dos estados, 
apresenta-se o resultado agregado na Tabela 2.4. Dado que tal resultado contribui 
para o superávit ou déficit consolidado do Setor Público Nacional, é importante que 
o agregado dos resultados orçamentários seja superavitário, de modo a contribuir 
positivamente para o equilíbrio setor público consolidado.
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Tabela 2.4 – Resultado Orçamentário Agregado – 2016 e 2019

Fonte: elaboração própria, com dados do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro (Siconfi).

	 A Tabela 2.4 permite termos um vislumbre sobre a situação fiscal agregada 
dos estados da União nos últimos quatro anos. Inicialmente, a principal informação 
a ser extraída dos dados apresentados é que a esfera Estadual tem contribuído 
negativamente para o resultado orçamentário do Setor Público Nacional, tendo 
em visto os seguidos resultados deficitários ocorridos nos últimos anos. 
	 Contudo, é salutar destacar que após um déficit de R$ 21,83 bilhões (em 
valores correntes) em 2017, que representou 0,33% do PIB nacional, o indicador 
apresentou melhora nos anos seguintes, sendo o resultado de 2019, conforme os 
dados publicados nos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária dos estados, 
deficitário em R$ 52, 2 milhões (0,001% do PIB), sendo assim o melhor resultado 
no período analisado. 
	 Ainda sobre a Tabela 2.4, destaca-se que durante todo o período, as recei-
tas totais cresceram em ritmo maior do que o aquele verificado para o PIB, tendo 
em vista que a receita total como proporção do PIB saiu de 12,87% em 2016 para 
13,20% em 2019, uma variação positiva de 2,56%. 
	 Por sua vez, as despesas totais como proporção do PIB saíram de 13,04% 
em 2016 para 13,20% em 2019, uma variação positiva de 1,23%, o que nos permite 
concluir que as receitas cresceram em ritmo mais acelerado que as despesas no 
período analisado. Outro ponto importante é que a partir de 2017 a proporção 
analisada passou a diminuir, indicando que as despesas estariam crescendo em 
velocidade menor que o PIB nacional.
	 Diante do exposto, é possível afirmarmos que após um 2018 marcado pela 
ocorrência de um desequilíbrio orçamentário, o Ceará combinou um aumento 
de receitas com uma significativa redução de despesas para obter um resultado 
orçamentário, tal esforço posiciona o estado como uma das unidades da federação 
com situação de equilíbrio fiscal.
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	 Entretanto, é importante ressaltar que a situação de muitos estados da 
Federação é bastante complicada como ficou evidenciado na Tabela 2.3, o que 
pode vir a prejudicar a estabilidade fiscal da Federação como um todo.

3. RECEITAS CORRENTES

As receitas correntes se destinam à manutenção da máquina pública e são com-
postas por receitas originárias decorrentes da venda de produtos ou prestação de 
serviço pelo Estado e por receitas derivadas compostas pelos tributos. Havendo 
superávit corrente (receitas menos despesas), este poderá ser aplicado em despesas 
de capital, ou seja, em investimentos para criação de novos serviços à sociedade.
	 As receitas correntes são classificadas como tributárias, patrimonial, de 
contribuições, de serviços, agropecuária, industrial, transferências correntes e 
outras receitas correntes, sendo de extrema importância que se acompanhe suas 
variações ao longo do tempo.

3.1 Análise do Estado do Ceará

	 Para fins de comparação entre diferentes períodos de tempo, todos os 
valores mencionados nesta seção e nas próximas foram deflacionados pelo IPCA 
de dezembro de 2019, de modo que todas as variações citadas são em termos reais. 
Caso contrário, será especificado que os valores estão em termos nominais.
	 O gráfico a seguir apresenta o comportamento da receita corrente e da 
receita corrente líquida (RCL, receita corrente restante após deduções legais) entre 
2012 e 2019. O primeiro valor de cada série corresponde ao acumulado de janeiro 
a dezembro de 2012, o segundo valor corresponde ao acumulado de fevereiro de 
2012 a janeiro de 2013 e assim por diante, até o acumulado de 2019.
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Gráfico 3.1.1 – Receita Corrente e RCL acumuladas em 12 meses – Janeiro de 2012 
a dezembro de 2012 até janeiro de 2019 a dezembro de 2019

Fonte: elaboração própria com dados do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

	 No acumulado de 2019, o Estado do Ceará obteve R$ 29,60 bilhões em 
receitas correntes, valor 5,66% maior que o registrado em 2018. Considerando 
apenas o terceiro quadrimestre do ano o crescimento foi de 1,86%, saindo de 
R$ 9,89 bilhões entre setembro e dezembro de 2018 para R$ 10,08 bilhões nos 
mesmos meses de 2019. Já no último bimestre de cada ano a variação foi negativa 
em 0,69%, passando de R$ 5,48 bilhões para R$ 5,44 bilhões.
	 Quanto à RCL, no acumulado de 2019 o montante foi de R$ 21,30 bilhões, 
ante os R$ 20,30 bilhões do ano anterior, resultando em uma elevação de 4,94%. 
Considerando apenas os últimos quatro meses de cada ano o crescimento foi de 
0,68%, passando de R$ 7,32 bilhões para R$ 7,37 bilhões. Já no comparativo do 
sexto bimestre, em 2019 foi apurado R$ 3,99 bilhões em RCL, ante R$ 4,11 bilhões 
no sexto bimestre de 2018, resultando em contração de 2,85%.
	 Conforme dito anteriormente, as receitas correntes podem ser decom-
postas em diferentes categorias de acordo com a sua origem. Os dois gráficos 
a seguir apresentam a decomposição das receitas correntes em 2019 de acordo 
com suas diferentes origens. O primeiro gráfico se refere ao terceiro quadrimestre 
enquanto o segundo gráfico é referente ao acumulado do ano.
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Gráfico 3.1.2 – Composição das Receitas Correntes – 3º quadrimestre de 2019

Fonte: elaboração própria com dados do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

Fonte: elaboração própria com dados do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

Gráfico 3.1.3 – Composição das Receitas Correntes – Acumulado de 2019
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Conforme os gráficos mostram, em geral as Receitas Tributárias representam a 
maior parcela das Receitas Correntes (> 50%), seguidas pelas Transferências Cor-
rentes (aproximadamente 35% do total). Bem atrás dessas duas categorias vêm 
as receitas de contribuições, de serviços, patrimonial, bem como outras receitas 
correntes, cada uma representando menos de 5% do total.
	 Avançando na presente análise, o gráfico a seguir apresenta a receita dos 
principais tributos em 2019. São eles: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS), Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), 
Imposto sobre Transmissão Causa Mortis (ITCD), Imposto de Renda Retido na 
Fonte (IRRF) e outros.

Gráfico 3.1.4 – Receita dos principais tributos – Acumulado de 2019

Fonte: elaboração própria com dados do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do Rela-
tório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

	 Conforme o gráfico exibe, a maior fonte de receita tributária origina-se da 
arrecadação de ICMS, que em 2019 totalizou R$ 13,147 bilhões em valores nominais 
(78,93% do total). Em seguida vem IRRF, IPVA, Outros Tributos e ITCD, cada um 
representando menos de 8% individualmente.
	 No acumulado de 2019, o Estado do Ceará obteve R$ 17,00 bilhões em 
receitas tributárias, valor 8,79% maior, em termos reais, que os R$ 15,63 bilhões 
de 2018. Considerando apenas os últimos quatro meses do ano, o montante arre-
cadado em 2019 foi de R$ 5,53 bilhões, crescimento de 3,17% na comparação com 
os R$ 5,36 bilhões do terceiro quadrimestre de 2018. Já no último bimestre de cada 
ano a variação foi negativa em 0,83%, passando de R$ 2,75 bilhões em 2018 para 
R$ 2,73 bilhões em 2019.
O gráfico a seguir apresenta as receitas das principais transferências correntes obti-
das em 2019, quais sejam, a Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados (FPE); 
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Fonte: elaboração própria com dados do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do Rela-
tório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

as transferências da Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989, que trata 
dos repasses do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); as transferências do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb) e outras. 

Gráfico 3.1.5 – Receita das principais transferências correntes – 
Acumulado de 2019

	 Observa-se que as receitas oriundas do FPE representam a maior parcela 
do total, tendo sido obtidos R$ 7,051 bilhões em 2019 através dessa transferência 
(69,45% do total do ano). Em seguida vêm as transferências do Fundeb, Outras 
Transferências Correntes e por último as da L.C. 61/89.
	 Agregando todos esses itens, em 2019 o Ceará obteve R$ 10,36 bilhões em 
Transferências Correntes, valor 5,80% superior, em termos reais, aos R$ 9,79 bilhões 
de 2018. Considerando apenas o terceiro quadrimestre do ano, a variação foi de 
14,44% (R$ 3,59 bilhões em 2019 ante R$ 3,14 bilhões em 2018). Quanto ao obtido 
apenas nos últimos dois meses do ano o crescimento foi de 13,96%, passando de 
R$ 1,88 bilhão em 2018 para R$ 2,14 bilhões no ano seguinte.

3.2. Análise das outras unidades da federação

	 De modo a comparar o Estado do Ceará com as demais unidades federativas, 
o gráfico abaixo apresenta a variação em termos reais das receitas correntes para os 
26 estados e o Distrito Federal, bem como uma média aritmética de todos eles.
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Gráfico 3.2.1 – Variação das Receitas Correntes dos estados – 2019 vs. 2018

	 Conforme o gráfico permite perceber, os resultados foram bastante hetero-
gêneos entre os estados, indo de um crescimento de 15,44% para Roraima até uma 
queda de 2,19% para o Rio de Janeiro. Além deste último, Distrito Federal e Paraná 
também apresentaram resultado negativo, de 1,38% e 0,05% respectivamente. 
Quanto ao Ceará, o crescimento de 5,66% em suas receitas correntes o colocou 
acima da média de 5,30%.
	 Somando-se as receitas correntes de todos os anos no ano de 2019, o mon-
tante obtido é de R$ 970,521 bilhões, montante 3,57% maior, em termos reais, que 
os R$ 937,069 bilhões registrados em 2018.

4. DESPESAS CORRENTES

Dentro do amplo espectro das despesas públicas, as despesas correntes assumem 
significativa relevância, tendo em vista sua função primária de assegurar o funcio-
namento da máquina pública. Os componentes da referida rubrica são: despesas 
com pessoal e encargos sociais; juros e encargos da dívida e outras despesas cor-
rentes, que englobam as transferências aos municípios, bem como gastos admi-
nistrativos não relacionados às despesas com pessoal.
	 O gráfico a seguir evidencia a série histórica das Despesas Correntes empe-
nhados do Ceará, acumuladas no ano no eixo esquerdo, bem como a variação de 

Fonte: elaboração própria com dados do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 
do Setor Público Brasileiro (Siconfi) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN).
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ano a ano no eixo direito dos anos 2012 a 2019. Ressalta-se que as despesas intra-
-orçamentárias não estão incluídas nessa análise.

Gráfico 4.1 – Despesas Correntes no acumulado do ano – 2012 a 2019

Fonte: elaboração própria, com dados do Balanço Orçamentário do Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

	 Como se pode observar no gráfico 4.1, em 2019 as Despesas Correntes 
alcançaram o patamar de R$ 23,32 bilhões em 2019, sendo o maior valor da série 
apresentada e 2,27% que o acumulado do ano anterior. Considerando apenas o 
último bimestre do ano, a variação foi semelhante, de 2,23% com montante de 
R$ 4,75 bilhões em 2019 contra R$ 4,64 bilhões em 2018. O resultado do terceiro 
quadrimestre de 2019 cresceu 2,94% comparado com o mesmo período de 2018.
	 Para detalhar e aprofundar as análises das despesas correntes, serão abor-
dados alguns grupos de natureza da despesa, ou seja, aqueles que agregam os 
elementos que possuem as mesmas características quanto ao objeto de gasto. 
Inicialmente são explorados o grupo Pessoal e Encargos Sociais, que se estende 
desde pessoal ativo, inativo, militares e outros, isto é, despesas com quaisquer 
espécies remuneratórias. O próximo gráfico exibe a série histórica das Despesas 
com Pessoal no acumulado de seis bimestres desde o ano 2012.
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Gráfico 4.2 – Pessoal e Encargos Sociais acumulados em seis 
bimestres – 2012 a 2019

	 A partir do gráfico 4.2 é possível verificar que a série inicia com tendência 
de queda, chegando-se ao valor de R$ 10,73 bilhões no acumulado até o terceiro 
bimestre de 2017. A partir desse ponto, há um contínuo crescimento até o pico 
da série no montante de R$ 11,98 bilhões no acumulado até o quinto bimestre 
último. O sexto bimestre de 2019 registrou queda de 3,92% em relação ao mesmo 
bimestre do ano anterior. Decréscimo também na análise do terceiro quadrimestre 
do ano de 2019, de 0,63% em relação ao mesmo período de 2018. Por outro lado, 
no acumulado do primeiro ao sexto bimestre do último ano, as Despesas com 
Pessoal alcançaram R$ 11,88 bilhões, maiores em 2% quando comparado aos R$ 
11,65 bilhões do ano anterior.
	 No intuito de verificar o cumprimento dos limites estabelecidos na LRF no 
Estado do Ceará, para as Despesas com Pessoal, a tabela a seguir traz a análise dos 
anos 2015 a 2019.

Fonte: elaboração própria, com dados do Balanço Orçamentário do Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.
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	 Conforme os dados apresentados na Tabela 4.1, constata-se que o Ceará 
tem mantido em todos os poderes as despesas com pessoal dentro dos limites 
estabelecidos pela LRF. Para o ano de 2019, especificamente, nenhum dos poderes 
atingiu sequer o limite de alerta, apresentando redução no indicador na compa-
ração direta com 2018. Pode-se então afirmar que a situação das despesas com 
pessoal apresenta condição equilibrada.
	 O gráfico abaixo traz a análise de outro grupo de natureza da Despesa, os 
Juros e Encargos da Dívida do Estado do Ceará no acumulado de seis bimestres 
dos anos 2012 a 2019.

Gráfico 4.3 – Juros e Encargos acumulados em seis bimestres – 2012 a 2019

Fonte: elaboração própria, com dados do Balanço Orçamentário do Relatório Resumido 
de Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

Fonte: elaboração própria com dados do Demonstrativo da Despesa com Pessoal do Relatório 
de Gestão Fiscal (RGF) – Sefaz/CE.

Tabela 4.1 – Despesas com Pessoal e Limites Legais – 2015 a 2019
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	 De acordo com o gráfico é possível perceber que os Juros e Encargos apre-
sentaram seu menor valor ao longo da série no acumulado até o quinto bimestre de 
2014 no valor de R$ 350 milhões. Em meados do ano 2017, tal despesa se comporta 
em tendência de crescimento, acima da média de R$ 483 milhões, e, mais uma vez, 
o quinto bimestre de 2019 apresenta o máximo de despesa, atingindo o valor de 
R$ 643 milhões.
	 Diante do contexto de análise por períodos para efeito de comparação, 
considerando apenas o sexto bimestre de 2019, mostrou-se variação negativa de 
11,27% em relação ao mesmo do ano anterior. Já para o terceiro quadrimestre, a 
redução foi de 4,04%, resultado de R$ 191 milhões em 2019 ante R$ 199 milhões 
em 2018. De janeiro a dezembro houve crescimento de 5,82% em 2019 comparado 
ao mesmo período de 2018.
	 Há outro grupo em que são alocadas as despesas com material de con-
sumo, auxílio-alimentação, subvenções, entre outros, bem como as transferências 
a municípios, e que, em geral, onde são alocadas as Despesas não classificáveis 
nos demais grupos de natureza da Despesa, chamado Outras Despesas Corren-
tes. O resultado deste grupo cresceu 9,52% no sexto bimestre e 7,10% no terceiro 
quadrimestre de 2019, ambos comparados aos mesmos períodos do ano de 2018. 
No acumulado do ano o crescimento foi de 2,37%, saindo do patamar de R$ 10,54 
bilhões em 2018 para R$ 10,79 bilhões em 2019. 
	 Para Outras Despesas Correntes, cabe analisar os percentuais que as Trans-
ferências a Municípios têm da totalidade deste grupo de Despesa.

Tabela 4.2 – Composição de Outras Despesas Correntes – 2015 a 2019

Fonte: elaboração própria, com dados do Balanço Orçamentário do Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

	 Como se pode observar, analisando os anos de 2015 a 2019 no Ceará, em 
média, as Transferências a Municípios representaram 33,99% do grupo Outras 
Despesas Correntes, restando 66,01% que seria efetivamente os gastos com a 
manutenção das atividades dos órgãos.
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Fonte: elaboração própria, com dados do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro (SICONFI) – Tesouro Nacional

¹  Exceto Roraima

4.1 Comparativo com as demais unidades federativas

Gráfico 4.1.1 – Crescimento Real das Despesas Correntes dos Estados¹  - 2019

	 Nota-se que, dentre os vinte e seis estados apresentados no gráfico, o Mara-
nhão foi o que mais diminuiu as Despesas Correntes, apresentando variação nega-
tiva de 31,78% entre os anos 2019 e 2018. Por outro lado, o estado do Rio Grande do 
Norte foi o estado que mais aumentou as despesas correntes, em 26,13%. O Ceará 
se manteve próximo à média dos estados de 1,25%, em que registrou crescimento 
nas despesas correntes de 2,27% entre 2019 e o ano anterior.
	 Da mesma forma que foi verificado o cumprimento dos limites legais esta-
belecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), da despesa com pessoal no 
estado do Ceará em relação a Receita Corrente Líquida (RCL), o gráfico a seguir 
traz a análise dos demais estados.
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Gráfico 4.1.2 – Despesa com Pessoal  de todos os poderes,  proporcional à  RCL, 
dos Estados²,  Limites definidos pela LRF – 2019

²  Exceto Distrito Federal e Roraima

Fonte: elaboração própria, com dados do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro (SICONFI) – Tesouro Nacional

	 Observa-se que os estados do Acre, Minas Gerais, Mato Grosso e Rio Grande 
do Norte ultrapassaram o limite máximo estabelecido na LRF de 60% das despesas 
com pessoal em relação à RCL no ano de 2019, sendo este último estado o que alcan-
çou maior percentual, de 69,97%. Dentre os Estados analisados, oito estão acima 
do limite de alerta e três estão acima do limite prudencial, ou seja, de maneira 
geral, 60% dos estados analisados estão no patamar acima do menor limite, o de 
alerta. O estado do Espírito Santo demonstrou o menor valor, com 47,39%. 

5. RECEITAS DE CAPITAL

Conforme a 7ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público do 
Ministério da Fazenda, as receitas de capital “são arrecadadas dentro do exercício 
financeiro, aumentam as disponibilidades financeiras do Estado e são instrumentos 
de financiamento dos programas e ações orçamentários, a fim de se atingirem as 
finalidades públicas”. Desse modo, uma análise da arrecadação estadual desse tipo 
de receita é importante para possuir uma ideia da capacidade de investimento e 
expansão das ações do estado.
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Fonte: elaboração própria, com dados do Balanço Orçamentário do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

5.1 Análise do Desempenho do Estado do Ceará

	 Considerando a análise do sexto bimestre de 2019 em relação às Receitas 
de capital, se alcançou o montante de R$ 1,25 bilhão, sendo 96,46% maior que o 
valor de R$ 637 milhões no sexto bimestre de 2018. Em relação ao montante acu-
mulado do ano, o resultado do ano de 2019 foi 13,26% maior que o acumulado 
do ano de 2018, isto é, resultado de R$ 1,77 bilhão em 2019 ante R$ 1,56 bilhão em 
2018. O próximo gráfico exibe a série histórica das Receitas de Capital do Ceará 
acumuladas em seis bimestres, iniciando-se do primeiro ao sexto bimestre de 2012 
e finalizando a série no acumulado do primeiro ao sexto bimestre de 2019.

Gráfico 5.1.1 – Receitas de Capital acumulada em 6 bimestres – 2012 a 2019

	 Analisando o gráfico, é possível perceber que o pico da série foi alcançado 
no acumulado até o quinto bimestre de 2014, quando se atingiu o montante de 
R$ 3,96 bilhões. Em seguida, apresenta-se uma tendência de queda até retomar 
crescimento a partir do acumulado do ano de 2017. Desde 2012, o valor mínimo 
se deu no acumulado até o quinto bimestre de 2019, sendo de R$ 1,16 bilhão.
	 Operações de Crédito representam o principal componente das Receitas de 
Capital e podem ser contratadas com instituições financeiras nacionais ou internacio-
nais pelos Estados, Distrito Federal e municípios desde que se envie previamente ao 
Ministério da Economia a contratação e que, após análise, se enquadre nos limites e 
condições legais. Portanto, é fundamental analisar o comportamento das operações 
de crédito. O gráfico a seguir evidencia a série histórica das operações de crédito do 
Ceará no acumulado de seis bimestres desde o ano de 2012 ao ano 2019.
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Gráfico 5.1.2 – Operações de crédito acumulada em 6 bimestres – 2012 a 2019

	 Considerando o resultado apenas no sexto bimestre, em 2019 as opera-
ções de crédito cresceram 197,64% em relação ao sexto bimestre de 2018, sendo 
o montante de R$ 1 bilhão no ano recente ante R$ 338 milhões no ano anterior, 
fato que contribuiu para o considerável crescimento das receitas de capital no 
último bimestre do ano de 2019 em relação ao mesmo período do ano anterior.  O 
acumulado dos seis bimestres do ano de 2019 alcançou o valor de R$ 1,38 bilhão 
contra os R$ 960 milhões em 2018, representando elevação de 44,50%.
	 O pico da série histórica exposta no gráfico 5.2 se deu no acumulado de 
seis bimestres até o segundo bimestre de 2018 quando se alcançou o montante 
de R$ 2,36 bilhões. 
	 A Resolução do Senado Federal nº 43 de 2001 trata em seu Art. nº 7 sobre 
um dos limites em relação às Operações de Crédito, conforme o próprio texto: 

Art. 7º As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios observarão, ainda, os seguintes limites: I - o montante global das 
operações realizadas em um exercício financeiro não poderá ser superior a 16% 
(dezesseis por cento) da receita corrente líquida, definida no art. 4;

Portanto, cabe uma análise do cumprimento dos limites em relação às Operações 
de crédito do estado do Ceará. Tal análise é feita através do gráfico 5.3 com período 
temporal de 2012 a 2019.

Fonte: elaboração própria, com dados do Balanço Orçamentário do Relatório Resumido 
de Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.
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Fonte: elaboração própria, com dados do Balanço Orçamentário e do Demonstrativo da Receita 
Corrente Líquida do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

Fonte: elaboração própria com dados do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito 
e Garantias da União, Estados e Municípios (SADIPEM) – Tesouro Nacional

Gráfico 5.1.3 – Operações de crédito como proporção da RCL – 2012 a 2019

	 A partir do gráfico, é possível perceber que em nenhum dos anos analisados 
foi ultrapassado o limite de 16%, definidos na Resolução. O ano de 2017 atingiu o 
maior percentual da série, de 11,49%. O último ano, 2019, demonstrou o percentual 
de 6,51%, abaixo da média dos anos de 2012-2019.
	 Ainda no contexto das Operações de Crédito do Estado do Ceará, a tabela 
a seguir traz uma análise dessas contratações no ano de 2019 comparado ao ano 
de 2018 em valores nominais. 

Tabela 5.1.1 – Dívidas contratadas – 2018 e 2019
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Fonte: elaboração própria, com dados do Balanço Orçamentário do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

	 Analisando o total das dívidas contratadas no estado do Ceará, demons-
trou-se aumento de 65,13% do ano de 2018 para 2019. As Dívidas do estado no 
ano de 2018 tiveram maior percentual de participação pelo tipo de dívida “Outras 
Dívidas Contratuais”, com 59,60% do total, com a finalidade de confissão e repac-
tuação de dívida vincenda da Companhia de Habitação do Ceará (COAHB-CE). 
	 Já em 2019, a maior parte da dívida foi por empréstimo ou financiamento, 
com participação de 77,24% do total e maior parte da finalidade das contratações 
se deram para pagamento da amortização da Dívida Pública Estadual do triênio 
2019 a 2021.
	 Destaca-se ainda, que 15,20% das dívidas contratadas em 2019 são refe-
rentes a parcelamentos tributários do Estado com a União. O Ceará requereu em 
maio de 2019 três parcelamentos tributários referentes a débitos do PASEP. Con-
forme a LRF, Art. 29, § 1º, a assunção, o reconhecimento ou a confissão de dívidas 
pelo ente da Federação são equiparados à operação de crédito. Dessa forma, são 
considerados como novas dívidas contratadas.
	 Outro importante componente das Receitas de Capital são as Transferências 
de Capital, que têm como aspecto auxílios ou contribuições que são repassadas 
de outras pessoas de direito público ou privado, independentemente de contra-
prestação direta em bens ou serviços, isto é, são dotações para investimentos, 
aquisição de imóveis, aquisição de títulos representativos do capital de empresas, 
por exemplo. Assim sendo, o gráfico abaixo traz a série histórica, desde 2012, das 
Transferências de Capital do Ceará. 

Gráfico 5.1.4 – Transferências de Capital acumulada em 
seis bimestres – 2012 a 2019
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Fonte: elaboração própria, com dados do Balanço Orçamentário e do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 
do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

	 Observa-se que as Transferências de Capital se comportaram semelhante às 
Receitas de Capital, com máxima atingida no acumulado até o quinto bimestre de 
2014 e mínima no acumulado até o quinto bimestre de 2019, nos valores de R$ 1,67 
bilhão e R$ 286 milhões, respectivamente. Analisando apenas o sexto bimestre, as 
Transferências de Capital foram, em 2019, 57,54% maiores que em 2018, enquanto 
que no acumulado do ano, foram 13,54% menores no último ano, registrando R$ 
433 milhões em 2018 contra R$ 375 milhões em 2019.
	 Da mesma maneira que foi analisado para as Operações de Crédito, o 
gráfico a seguir demonstra a representação em percentual das Transferências de 
Capital em relação à RCL.

Gráfico 5.1.5 – Transferências de Capital como proporção da RCL – 2012 a 2019

	 Analisando o gráfico, é possível verificar o resultado de R$ 1,11 bilhão em 
2014 foi o maior da série analisada, bem como o maior percentual da RCL, atingindo 
5,76%. A partir de 2016 há tendência de queda dos resultados e dos percentuais das 
transferências, chegando-se ao menor valor, de R$ 375 milhões e menor percentual, 
de 1,76% em 2019.
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5.2 Comparativo com as demais unidades federativas

Gráfico 5.2.1 – Crescimento Real das Receitas de Capital dos Estados³  – 2019

	 Como se pode observar, apenas sete Estados, dos vinte e cinco analisados, 
tiveram crescimento nas Receitas de Capital e, dentre eles, o Ceará, com percentual 
positivo de 13,26%. Da totalidade dos Estados analisados, 72% tiveram compor-
tamento de decréscimo, em que o Rio de Janeiro apresentou a maior queda, de 
92,05% entre os anos 2018 e 2019. O Estado do Espírito Santo alcançou 955,58% 
de crescimento em suas Receitas de Capital, seguido do Estado de Goiás, com 
resultado de 401,88%.
	 Um importante indicador da sustentabilidade fiscal de um ente é o percen-
tual que suas operações de crédito representam do total das despesas de capital. 
Tal razão, denominada Regra de Ouro, afirma que as operações de crédito de uma 
entidade federativa não deve superar o montante de suas despesas de capital, 
pois quando tal situação ocorre, significa o ente está se endividando para custear 
seus gastos correntes. O gráfico a seguir analisa a Regra de Ouro para 13 estados 
da federação mais o Distrito Federal no exercício de 2019.

Fonte: elaboração própria, com dados do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
(SICONFI) – Tesouro Nacional

³  Exceto Amapá e Roraima



35

Análise das Finanças Públicas do Ceará no ano de 2019

Panorama Fiscal, Fortaleza, v. 30, Fev | Mar 2020

Fonte: elaboração própria, com dados do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro (SICONFI) – Tesouro Nacional

Gráfico 5.2.2 – Operações de Crédito como proporção das 
Despesas de Capital – 2019

De acordo com o gráfico 5.2.2 o Ceará obteve o maior percentual, com 40,99%, em 
segundo lugar o Piauí, com 37,49%. O Estado do Rio Grande do Sul teve o percen-
tual, suas operações de crédito representaram 7,51% das suas despesas de capital 
no ano de 2019.

6. DESPESAS DE CAPITAL

Por englobar as despesas com investimentos, é de substancial importância anali-
sar as despesas de capital de um ente subnacional como forma de examinar seu 
empenho e sua capacidade em realizar gastos que possam ampliar a capacidade 
produtiva do seu respectivo território. Além dos investimentos, as despesas dessa 
categoria integram ainda os gastos com amortizações da dívida pública e inversões 
financeiras (essa última não será considerada na presente análise, por representar 
geralmente quantias de menor relevância).
	 Assim como nas seções anteriores, todos os valores aqui mencionados 
foram deflacionados pelo IPCA de dezembro de 2019 e as variações computadas 
são em termos reais. Caso contrário será especificado.

6.1. Análise dos resultados do Ceará

	 No sexto bimestre de 2019, o Estado do Ceará empenhou R$ 1,15 bilhão em 
despesas de capital, montante 17,36% maior que os R$ 979 milhões registrados 
no mesmo período do ano anterior. Considerando os últimos quatro meses do 
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ano, em 2019 foram empenhados R$ 1,78 bilhão contra R$ 1,77 bilhão do terceiro 
quadrimestre de 2018, leve aumento de 0,59%. Já no acumulado do ano todo, a 
variação foi negativa em 17,86%, saindo de R$ 4,12 bilhões em 2018 para R$ 3,39 
bilhões em 2019. O gráfico a seguir exibe o comportamento das despesas de capital 
acumuladas em seis bimestres.

Gráfico 6.1.1 – Despesas de Capital acumuladas em seis bimestres – 1º bim. de 
2012 ao 6º bim. de 2012 até o 1º bim. de 2019 ao 6º bim. de 2019

	 Via de regra, os gastos com investimentos representam a maior parcela das 
despesas de capital, acima das inversões financeiras e dos gastos com amortização 
da dívida. Nos últimos dois meses de 2019 foram empenhados R$ 957 milhões em 
Investimentos pelo Estado do Ceará, valor 14,45% maior que os R$ 836 milhões 
do mesmo período de 2018. Quanto ao último quadrimestre do ano, em 2019 foi 
registrado R$ 1,40 bilhão em Investimentos, queda de 3,99% na comparação com 
o R$ 1,46 bilhão empenhado entre setembro e dezembro do ano anterior. Conside-
rando as despesas do ano todo, a queda foi ainda maior, saindo de R$ 3,08 bilhões 
em 2018 para R$ 2,24 bilhões em 2019.
	 O gráfico a seguir mostra das despesas com investimentos acumuladas 
em seis bimestres a partir de 2012.

Fonte: elaboração própria com dados do Balanço Orçamentário do Relatório Resumido de Execução Orçamentária 
(RREO) – Sefaz/CE.
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Fonte: elaboração própria com dados do Balanço Orçamentário do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

Gráfico 6.1.2 – Investimentos acumulados em seis bimestres - 1º bim. de 2012 
ao 6º bim. de 2012 até o 1º bim. de 2019 ao 6º bim. de 2019

	 Um comportamento recorrente observado nas despesas com investimen-
tos é que em geral o último bimestre do ano representa o maior valor intranual, 
enquanto o primeiro bimestre representa o menor. O próximo gráfico exibe as 
despesas com investimentos bimestre a bimestre a partir de 2012 e até 2019. Cada 
linha representa um ano, indo do primeiro bimestre ao sexto.

Gráfico 6.1.3 – Investimentos por bimestre – 2012 a 2019

Fonte: elaboração própria com dados do Balanço Orçamentário do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.
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	 Conforme o gráfico mostra, cada linha (que representa um ano) parte de 
um valor mínimo no primeiro bimestre, entra em trajetória ascendente e atinge 
um valor máximo no último bimestre. Tal comportamento se verifica para todos 
os anos analisados. O menor valor dentre os primeiros bimestres foi registrado em 
2012 (R$ 48,87 milhões), e o maior valor para o sexto bimestre ocorreu em 2014, 
quando foi empenhado R$ 1,025 bilhão.
	 Além dos investimentos, outro componente relevante das despesas de 
capital se trata dos gastos com amortização da dívida pública. Em 2019, o Estado 
do Ceará gastou R$ 990 milhões com tal despesa, aumento de 15,47% na com-
paração com os R$ 857 milhões empenhados em 2018. Considerando o terceiro 
quadrimestre do ano a elevação foi de 26,04%, passando de R$ 262 milhões nos 
últimos quatro meses de 2018 para R$ 330 milhões entre setembro e dezembro de 
2019. Quanto ao que foi gasto apenas no sexto bimestre, o crescimento foi ainda 
mais expressivo, de 40,29%, saindo de R$ 118 milhões para R$ 165 milhões nos 
últimos dois meses de 2018 e 2019, respectivamente. 
	 O gráfico abaixo apresenta as despesas acumuladas em 12 meses com 
amortização da dívida pública entre 2012 e 2019. Os valores marcados no gráfico 
se referem ao acumulado de cada ano.

Gráfico 6.1.4 – Amortizações da Dívida acumuladas em seis bimestres - 1º bim. 
de 2012 ao 6º bim. de 2012 até o 1º bim. de 2019 ao 6º bim. de 2019

	 Finalizando esta subseção, as duas tabelas a seguir apresentam uma síntese 
dos resultados das receitas e das despesas de capital do Ceará nos anos de 2018 e 
2019, comparando o último bimestre e o acumulado de cada ano.

Fonte: elaboração própria com dados do Balanço Orçamentário do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.
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Tabela 6.1.1 – Síntese das Receitas e Despesas de Capital – 6º bimestre de 2018 
vs. 6º bimestre de 2019

Tabela 6.1.2 – Síntese das Receitas e Despesas de Capital – Acumulado de 2018 
vs. acumulado de 2019

Fonte: elaboração própria com dados do Balanço Orçamentário do Relatório Resumido de Execução Orçamentária 
(RREO) – Sefaz/CE.

Fonte: elaboração própria com dados do Balanço Orçamentário do Relatório Resumido de Execução Orçamentária 
(RREO) – Sefaz/CE.

6.2. Análise dos demais estados

	 Esta subseção se dedica a ranquear as unidades da federação quanto ao 
seu nível de investimentos, ponderado pela receita corrente líquida (RCL) de cada 
estado. A tabela abaixo apresenta a classificação dos 26 estados mais o Distrito 
Federal em relação aos seus níveis de investimento nos anos de 2018 e 2019. O 
cálculo feito para cada um foi dividir o total empenhado em investimentos no ano 
pela RCL do mesmo ano.
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Tabela 6.2.1 – Ranking de investimentos dos estados – 2018 e 2019

Fonte: elaboração própria com dados do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro (Siconfi) e dos relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal (RREO) dos estados.

	 Conforme exposto na tabela, o Ceará foi novamente o estado da federação 
com maior volume de investimentos proporcionalmente à sua RCL, apesar da queda 
de mais de quatro pontos percentuais de 2018 para 2019.
	 Observando a última coluna da tabela, nota-se que todos os estados apre-
sentaram queda na razão investimentos/RCL. A maior delas foi a do Ceará, de 4,61 
pontos percentuais (p.p), enquanto a menor foi a de Minas Gerais (-0,62 p.p.). O 
estado que mais avançou posições no ranking foi o Espírito Santo, que saiu de 13º 
em 2018 para 5º em 2019. Por outro lado, o estado que mais desceu posições foi o 
Pará, caindo da segunda posição em 2018 para a 12º em 2019. A média da razão 
investimentos/RCL para as 27 unidades caiu de 7,63% em 2018 para 5,37% em 2019.
	 Outra análise importante a ser feita para os estados diz respeito ao cumpri-
mento da Regra de Ouro. Tal regra afirma que as operações de crédito não devem 
ultrapassar o montante das despesas de capital, pois tal situação se configuraria 
em endividamento para custeio de gastos correntes. O gráfico a seguir exibe o 
percentual que as operações de crédito representaram do montante empenhado 
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Fonte: elaboração própria com dados do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
(Siconfi).

em despesas de capital no ano de 2019 para 21 estados e o Distrito Federal4. 

Gráfico 6.2.1 – Cumprimento da Regra de Ouro – 2019

	 Observa-se que todos os estados analisados respeitaram a Regra de Ouro 
das finanças públicas no ano de 2019 – nenhum deles se endividou para custear 
despesas correntes. O maior percentual ficou por conta do Amazonas, com 43,67%, 
enquanto o estado com a menor razão foi Rondônia, com 0% (este estado não 
realizou operações de crédito em 2019). O Ceará, como se percebe, apresentou o 
terceiro maior percentual, com 41,40%.

7. RESULTADO PRIMÁRIO

Sabe-se que os recursos financeiros à disposição dos agentes econômicos, inclu-
sive entes governamentais, são limitados. Partindo desse pressuposto, compete 
aos gestores públicos tornar o nível de gastos orçamentários condizente com sua 
arrecadação. 

4  Foram excluídos os estados do Maranhão, Pará, Paraná, Rio Grande do Norte e Roraima por 
motivos de inconsistência nos dados do Siconfi/STN.
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Fonte: elaboração própria, com dados do Demonstrativo do Resultado Primário do Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

	 Desta interação entre despesas e receitas advém o conceito de resultado 
primário, que é definido como a diferença entre as receitas e despesas do Governo, 
excetuando-se as receitas e despesas oriundas de serviços financeiros. Tal conceito 
se reveste de grande importância, tendo em vista ser um indicador da saúde finan-
ceira dos entes públicos. Apurar a diferença em questão permite analisar quanto o 
setor público depende de terceiros para custear suas despesas, sendo, assim, um 
indicador de autossuficiência do ente público.
	 No estado do Ceará, de maneira não usual, mas por permissão das Leis 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no cálculo do resultado primário são excluí-
das as despesas com investimentos em infraestrutura e o superávit primário do 
exercício anterior.
	 O resultado oficial para o ano de 2019, considerando o critério acima da 
linha e despesas pagas, exibe um superávit primário de R$ 2,05 bilhões, enquanto 
a meta estabelecida foi de R$ 0,60 bilhão. Ao desconsiderarmos as exclusões per-
mitidas pela LDO, um total de R$ 750,38 milhões referente a programas de infraes-
trutura, o resultado primário no ano de 2018 foi superavitário em R$ 1,30 bilhão.
	 O Gráfico 20 nos permite visualizar a trajetória temporal do indicador 
em questão, considerando o período entre 2016 e 2019. Além do resultado oficial, 
é apresentado o resultado sem as deduções permitidas pela LDO, bem como o 
resultado primário oficial como proporção da RCL.

Gráfico 7.1 – Resultado Primário Anual – 2016 a 2018

	 Pode-se observar que o resultado primário obtido em 2019 a valores corren-
tes foi a maior dos últimos quatro anos, revertendo assim as seguintes quedas no 
indicador. Verifica-se ainda, que o resultado primário sem as deduções permitidas 
pela LDO voltou a ser positivo após dois anos seguido sendo deficitário. 
	 Outra informação relevante diz respeito à relação entre resultado primário 
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	 As despesas primárias são decompostas em três grandes grupos, despesas 
com pessoal, investimentos e outras despesas primárias, que englobam despesas 
de custeio e transferências aos municípios. 
	 Pode-se notar que os grupos despesas com pessoal e outras despesas 
primárias representam mais de 90% das despesas em todos os anos do período 
analisado, sendo os investimentos o grupo das despesas primárias com menor 
participação no total, representando, em média, 7,43% das despesas primárias 
no período analisado.
	 Um movimento comum na dinâmica desses componentes é o fato de 
que quando é necessária a redução no nível das despesas o corte de gastos se dá 
nos investimentos. Tal fato não surpreende, tendo em vista o caráter inflexível de 
grande parte das despesas com pessoal. Assim, os investimentos são penalizados 
de forma a garantir a obtenção de um superávit primário. 
	 Contudo, o Gráfico 7.2 mostra que, diferentemente do esperado, a pro-
porção dos investimentos em relação ao total das despesas aumentou 0,77 ponto 
percentual em relação a 2018, o que equivale a uma variação percentual de apro-
ximadamente 9%. Assim, o componente em que houve redução foram as outras 
despesas primárias, queda de 2,25 ponto percentual, ou variação negativa de 5,15%. 
Tendo em vista que as transferências aos municípios são determinadas por força 

Fonte: elaboração própria, com dados do Demonstrativo do Resultado Primário do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

e RCL, que vinha apresentado trajetória declinante, saindo de 10,19% em 2016 para 
2,58% em 2018. Entretanto, em 2019 ocorreu uma inflexão nessa tendência com a 
proporção saltando para 9,83%.
	 Outra análise relevante relacionada ao resultado primário é analisar a 
composição das despesas primárias. O Gráfico 7.2 exibe como essa composição 
variou no período aqui analisado.

Gráfico 7.2 – Composição das Despesas Primárias – 2016 a 2018
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Fonte: elaboração própria, com dados do Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Relatório Resumido 
de Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

de lei, pode-se inferir que parte significativa dessa redução deriva das despesas de 
custeio da máquina pública.

8. RESULTADO NOMINAL E DÍVIDA PÚBLICA

Como destacado anteriormente, o Ceará tem praticado uma estratégia de eleva-
ção nos investimentos, alternando períodos de maior crescimento, com outros de 
expansão em menor nível. Diante desta realidade, é necessário avaliar o compor-
tamento do estoque da dívida pública cearense. 

Tabela 8.1 – Dívida Consolidada e Ativo Disponível do Ceará – 2012 a 2019

	 A partir da Tabela 8.1 é possível observar que ouve significativa expansão 
no estoque da dívida pública no período selecionado, com a Dívida Consolidada 
(DC) apresentando um crescimento nominal de 79,6%, enquanto que a Dívida 
Consolidada Líquida (DCL) cresceu 126,5%. Por sua vez, o ativo disponível líquido 
apresentou crescimento de 13,54%.
	 Considerando a proporção DCL/RCL, temos que o resultado que era de 
27,70% em 2012, saltou para 52,65% em 2019, com um pico de 61,74% em 2016. Por-
tanto, é possível afirmar que o grau de endividamento do Ceará se alterou de forma 
significativa nos últimos anos, sendo tal afirmação evidenciada pelo aumento no 
estoque da DCL, bem como por sua proporção em relação a RCL.
	 Utilizando ainda as informações da Tabela 8.1, pode-se identificar o resul-
tado nominal obtido em 2019. Aplicando o critério “abaixo da linha”, em que o 
resultado nominal é mensurado a partir da variação no estoque da DCL, temos 
que o resultado nominal de 2019 foi de R$ -32,74 milhões, indicando assim que 
o estoque da DCL cresceu nesse montante em 2019, uma variação que pode ser 
considerada bem modesta, enquanto a meta estabelecida foi de R$ -2,72 bilhões.
	 Apesar dessa situação de aumento no estoque da dívida no período anali-
sado, faz-se necessário ressaltar que a proporção DCL/RCL observada para o Ceará 
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está distante do limite de 200% estabelecido pela resolução nº 40/2001 do Senado.
	 O Gráfico 8.1 exibe a DCL como proporção da RCL para todas as Unidades 
Federativas.

Gráfico 8.1 – DCL como proporção da RCL para os entes subnacionais – 2019

Fonte: elaboração própria, com dados do Balanço Orçamentário Resultado Primário do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária (RREO) – Sefaz/CE.

Fonte: elaboração própria, com base no Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Relatório de 
Gestão Fiscal (RGF) – Siconfi/STN.

	 É possível notar que os estados do Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul exce-
deram o limite imposto para a proporção DCL/RCL. Entretanto, Minas Gerais e 
São Paulo com 191,05% e 170,9%, respectivamente, apresentam resultado bem 
próximos do limite.
	 A Tabela 8.2 exibe as despesas com o serviço da dívida do Estado. Pontua-se 
que o limite estabelecido pelo Art. 7º da Resolução do Senado Federal 43/2001, para 
o serviço da dívida é de 11,5% da RCL.

Tabela 8.2 – Serviço da Dívida – Valores oficiais de 2012 a 2019
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o serviço da dívida tem se mantido abaixo do limite estabelecido pela legislação 
anteriormente citada.
	 De posse dos dados aqui informados, é possível afirmar que a situação da 
dívida pública cearense é equilibrada, com a proporção DCL/RCL bastante inferior 
ao limite legal e com redução em relação ao ano anterior. Acerca do serviço da 
dívida, a situação também é controlada, conforme verificado na Tabela 8.2.

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este artigo apresentou diversos indicadores fiscais de todas as unidades estaduais 
do Brasil. Dando maior atenção aos resultados do Estado do Ceará. Em termos 
gerais, pode-se afirmar que a situação fiscal dos estados brasileiros inspira grandes 
cuidados, apresentando crise severa em alguns casos. Considerando, especifica-
mente, o Ceará, a situação é de controle fiscal, sendo 2019 marcado por um corte 
significativo nas despesas públicas, afetando despesas em investimentos para 
sociedade.
	 Na comparação direta com 2018 o montante de receitas correntes auferidos 
pelo Ceará teve crescimento real de 5,66%. Os dois principais componentes das 
receitas correntes: receitas tributárias e de transferências correntes, apresentaram 
crescimento de 8,79% e 5,8%, respectivamente. 
	 No que tange ao comportamento das demais unidades federativas, o resul-
tado agregado também é positivo, sendo a média de crescimento das receitas 
correntes de aproximadamente 3,57%. 
	 Acerca das despesas correntes do Ceará, muito embora exista uma ten-
dência política de reduzi-las sem levar em consideração a relação custo-benefício, 
houve um acréscimo real de 2,27% em relação a 2018. 
	 Observando o comportamento dos componentes da referida despesa 
orçamentária, temos que os gastos com juros e encargos da divida cresceram em 
5,82%, enquanto que os gastos com pessoal e encargos sociais foram expandidos 
em 2%, considerando valores reais.
	 Apesar da elevação nos gastos com pessoal o Ceará tem cumprido todos 
os limites estabelecidos pela LRF para a despesa, ficando o percentual da relação 
Despesa com Pessoal X Receita Corrente Líquida, abaixo do limite de alerta.
	 Em termos médios, o resultado das despesas correntes para todos os 
estados apresentou acréscimo real de 1,25% em relação a 2018. Na comparação 
com o crescimento das receitas, as despesas correntes cresceram em ritmo menos 
acelerado que as receitas correntes, explicando assim a melhora no resultado 

	 Notadamente, no período analisado, o serviço da dívida não tem sofrido 
grandes variações, podendo ser visto como estável em torno dos 7%. Dessa forma, 
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orçamentário agregado dos estados.
	 Outro resultado importante a se considerar, é o fato do Ceará se manter 
como estado que realiza o maior nível de investimento como proporção da RCL, 
dentre todas as unidades federativas, 10,59%.
	 Em termos de resultado primário, houve melhora significativa do indicador, 
com o resultado atingindo R$ 2,05 bilhões, ao desconsiderarmos as deduções per-
mitidas pela LDO, o resultado primário continua superavitário em R$ 1,30 bilhão. 
	 Acerca da gestão da dívida pública, o resultado nominal para 2019 indica 
incremento de R$ -32,74 milhões o que significa que a Dívida Consolidada Líquida 
do estado cresceu nesse montante em relação a 2018. 
	 Ainda sobre a gestão da dívida é interessante observar o comportamento 
do indicador dívida consolidada líquida sobre receita corrente líquida. O Ceará, bem 
como grande parte dos demais estados, apresentou desempenho muito abaixo do 
limite de 200%. 
	 Tendo em vista todas as informações aqui detalhadas, é possível afirmar 
que, no estado do Ceará, deve-se buscar um incremento das receitas tributárias, 
tendo em vista o caráter inflexível de grande parcela das despesas correntes. Dessa 
forma, é preciso que existam ações que visem melhorar o desempenho da adminis-
tração tributária. Além disso, é necessário avaliar e eliminar, se for caso, incentivos 
e benefícios ao setor privado, além de rever a legislação tributária, adequando a 
real capacidade dos contribuintes de pagarem os tributos estaduais.
	 No Ceará, especificamente o ICMS cobrado com base na carga líquida, 
esta forma de cobrança deve ser reavaliada para adequar a margem de lucro fiscal 
à margem de lucro contábil, ou seja, a margem de lucro do mercado. Caso não 
ocorram esta e outras medidas legais para aumentar a arrecadação, é inevitável 
que o ajuste ocorra pela diminuição do nível de investimentos, o que seguramente 
trará grande prejuízo para o desenvolvimento do Estado e a sociedade cearense.



Panorama Fiscal | v. 30 - 2020

48 Panorama Fiscal, Fortaleza, v. 30,  Fev | Mar 2020

REFERÊNCIAS
ESTADO DO CEARÁ. Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará. Relatórios Resu-
midos da Execução Orçamentária, 2001 a 2019. Disponível em: <http://www.sefaz.
ce.gov.br/Content/aplicacao/internet/financas_publicas/gerados/lrf.asp>. Acesso 
em: 31 de janeiro de 2020.

APÊNDICE I

ANÁLISE ECONÔMICA

De modo a contextualizar o desempenho fiscal do Ceará nos últimos anos, a seguir 
serão apresentados alguns gráficos e tabelas evidenciando o desempenho econô-
mico do Brasil e do Ceará no período recente.
	 O gráfico abaixo apresenta o desempenho do Produto Interno Bruto (PIB) 
brasileiro e dos seus três setores a partir de 2012 no acumulado em 4 trimestres. 
Nota-se que a partir do primeiro trimestre de 2015 o crescimento do PIB acu-
mulado em um ano entra em terreno negativo e só volta a apresentar variação 
positiva no acumulado do quarto trimestre de 2016 ao terceiro trimestre de 2017, 
quando foi de 0,2%. No acumulado de 2019 o PIB cresceu 1,1% na comparação 
com o ano anterior.
	 Os setores industrial e de serviços apresentam comportamento relati-
vamente semelhante ao PIB, com variações mais suaves ao longo do tempo e 
bem alinhadas com o produto nacional. A agropecuária, por outro lado, exibe 
variações mais acentuadas e não tão alinhadas com o PIB, chegando a ter crescido 
14,2% no acumulado entre o quinto trimestre de 2016 e o quarto trimestre de 
2017. No total de 2019, agropecuária, indústria e serviços cresceram respectiva-
mente 1,3%, 0,5% e 1,3%.
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Gráfico 1.1 – Variação do PIB do Brasil e dos seus setores acumulada em 4 tri-
mestres – 1º trimestre de 2012 ao 4º trimestre de 2019

	 Outro indicador importante da atividade é o Índice de Atividade Econô-
mica do Banco Central (IBC). O próximo gráfico compara o desempenho do IBC 
do Brasil com o IBC Regional (IBCR) do Ceará dos últimos cinco anos. Percebe-se 
que o índice do Ceará só começa a cair algum tempo depois do índice do Brasil. 
Enquanto este último entra em queda ainda nos primeiros meses de 2014, aquele 
só passa a decair nos últimos meses de tal ano. Quanto à recuperação, ambos os 
índices voltam a crescer pelo final de 2016 e início de 2017.

Gráfico 1.2 – IBC-BR e IBCR-CE – Índice dessazonalizado – Janeiro de 2013 a 
dezembro de 2019

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Fonte: Banco Central do Brasil (BCB).

	 A nível um pouco mais detalhado, os índices a seguir medem a atividade 
da indústria, do setor de serviços e das vendas do varejo ampliado do Ceará entre 
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2013 e 2019. Nota-se todos os três índices possuem comportamentos bastante 
diferentes entre si.

Gráfico 1.3 – Produção Industrial, Volume de Serviços e Vendas do Varejo do 
Estado do Ceará (dessazonalizados) – Janeiro de 2013 a dezembro de 2019

	 Quanto ao desempenho do mercado de trabalho do Brasil, do Ceará e 
da região Nordeste, os dados mostram que os níveis de desemprego do Ceará 
flutuam bastante próximos ao do Brasil e abaixo do Nordeste. Até o quarto tri-
mestre de 2015 a taxa de desocupação, tanto do Ceará como do Brasil, se man-
teve abaixo dos 10%. A partir do primeiro trimestre de 2016 a barreira dos dois 
dígitos é rompida e se mantém desde então. Quanto ao Nordeste, já no segundo 
trimestre de 2015 a taxa alcançava 10,2%. O pico da taxa para os três ocorre no 
primeiro trimestre de 2017, com 13,7%, para o Brasil, 14,2% para o Ceará e 16,2% 
para o Nordeste. No último trimestre de 2019, os percentuais foram de 11%, 10,1% 
e 13,6% para o Brasil, Ceará e Nordeste, respectivamente.

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Banco Central do Brasil (BCB).
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Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Banco Central do Brasil (BCB).

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Banco Central do Brasil (BCB).

Gráfico 1.4 – Taxa de desocupação das pessoas de 14 anos ou mais de idade – 1º 
trimestre de 2013 a 4º trimestre de 2019

	 Apesar da taxa de desemprego se manter em patamares elevados, o nível 
de inflação permanece baixo para os padrões históricos brasileiros. O gráfico 
abaixo exibe o comportamento da variação em 12 meses do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) para o Brasil e para a Região Metropolitana de 
Fortaleza (RMF) a partir de 2012.

Gráfico 1.5 – Inflação Acumulada em 12 meses – Brasil e RMF – Janeiro de 2012 
a dezembro de 2019
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	 Variável de bastante influência sobre os indicadores apresentados até 
agora, a taxa básica de juros da economia, Selic, apresentou crescimento de abril 
de 2013 até julho de 2015, quando alcançou um pico de 14,25%. Em outubro de 
2016 iniciou-se o processo de redução, e em dezembro de 2019 atingiu a mínima 
histórica de 4,50%, onde permanece até o momento da redação deste texto.

Gráfico 1.6 – Taxa Selic definida pelo Copom – 01/01/2012 a 01/01/2020

	 Um indicador relevante para medir o equilíbrio fiscal de um ente é seu 
Resultado Primário. O gráfico a seguir evidencia os sucessivos déficits primários 
que o Governo Federal passou a apresentar a partir de 2014, além dos resultados 
agregados para os estados e para os municípios. No acumulado do ano de 2019 os 
resultados primários para os três foram de R$ - 88,30 bilhões, R$ 16,25 bilhões e 
R$ - 1,05 bilhão para o Governo Federal, estaduais e municipais, respectivamente.

Fonte: Banco Central do Brasil (BCB).
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Fonte: Banco Central do Brasil (BCB).

Gráfico 1.7 – Resultados Primários dos governos Federal, estaduais e munici-
pais acumulados em 12 meses (acima da linha) – Dezembro de 

2012 a dezembro de 2019
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APÊNDICE II

GLOSSÁRIO

	 • Amortizações: pagamento total ou parcial do principal da dívida pública.
	 • Balanço Orçamentário: demonstrativo contábil regulamentado pela Lei 
nº 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
em que se apresentam as receitas e despesas previstas e despesas fixadas, suas 
execuções e o resultado orçamentário do período.
	 • Convênios: receitas recebidas de terceiros para aplicação em despesas 
correntes ou de capital.
	 • Despesa com Pessoal: seu conceito é definido no artigo 18 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, onde estão enumerados os somatórios dos gastos do 
ente da federação com os ativos, os inativos e os pensionistas.
	 • Despesa Corrente: aplicação de recursos públicos na realização de gastos 
necessários à manutenção e ao funcionamento de serviços públicos já existentes.
	 • Despesas de Capital: despesas destinadas a atender investimentos, 
criação de novos serviços, inversões financeiras e amortizações da Dívida Pública.
	 • Disponibilidade de Caixa: recursos financeiros disponíveis, incluindo 
as aplicações financeiras. 
	 • Dívida Consolidada: são os empréstimos contraídos pelo Estado em 
longo prazo mais os títulos de capitalização de recursos emitidos pelo Estado.
	 • Dívida Consolidada Líquida: empréstimos de longo prazo menos os 
recursos financeiros disponíveis, deduzidos das obrigações de curto prazo. O 
resultado são as obrigações líquidas que o Estado tem com terceiros.
	 • Encargos Sociais: custos incidentes sobre a folha de pagamentos de 
salários. 
	 • Fundo de Participação dos Estados (FPE): são transferências de recursos 
para os Estados e o Distrito Federal previstas na Constituição Federal relativas à 
parte do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza (IR) e do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI).
	 • Inversões Financeiras: despesas de capital com aquisição de imóveis, de 
bens de capital, já em utilização, aquisição de títulos representativos de capital 
de entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando tal, constituição não 
importe em aumento de capital, constituição ou aumento de capital de entidades 
que visem a objetivos comerciais ou financeiros, inclusive operações de crédito 
bancárias ou de seguros.
	 • Investimentos: despesas de capital necessárias ao planejamento e à exe-
cução de obras, aquisição de instalações, equipamentos, constituição ou aumento 
de capital de empresas que não sejam de caráter comercial ou financeiro.
	 • Juros e Encargos da Dívida: são os recursos destinados ao pagamento 
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dos encargos financeiros da dívida consolidada.
	 • Operações de Crédito Externas: empréstimos adquiridos pelo Estado 
no mercado externo, ou seja, fora do país.
	 • Operações de Crédito Internas: empréstimos adquiridos pelo Estado 
no mercado interno, ou seja, dentro do próprio país. 
	 • Quociente do Equilíbrio Orçamentário: razão resultante da divisão 
entre a previsão inicial da receita e a dotação Inicial da Despesa, indicando se 
há equilíbrio entre a previsão e a fixação constante da Lei Orçamentária Anual. 
	 • Quociente de Execução da Despesa: indicador que examina a relação 
entre as despesas fixadas e as despesas realizadas. É resultante da relação entre 
a despesa executada e dotação atualizada.
	 • Quociente de Execução da Receita: indicador que mede a eficiência da 
previsão de arrecadação dos entes públicos e é obtido da relação entre a receita 
realizada e a previsão atualizada da receita.
	 • Quociente da Execução Orçamentária Corrente: divisão entre a receita 
corrente e a despesa corrente que mostrará se houve superávit ou déficit orça-
mentário no período.
	 • Quociente do Resultado Orçamentário: a relação entre a receita arre-
cadada e a despesa realizada demonstrando se houve superávit ou déficit orça-
mentário no período. Se a receita for maior que a despesa haverá superávit orça-
mentário, se ocorrer o contrário haverá déficit.
	 • Receitas de Capital:receitas arrecadadas provenientes de operações 
de créditos, alienação de bens, amortização de empréstimos concedidos, trans-
ferências financeiras para aplicação em despesas de capital e outras fontes de 
recursos destinados a atender despesas de novos serviços a serem criados. 
	 • Receitas de Contribuições: contribuições sociais e econômicas. As con-
tribuições sociais são aplicadas em despesas com saúde, assistência e previ-
dência. As contribuições econômicas são aplicadas em despesas constantes no 
orçamento fiscal. 
	 • Receitas Correntes: receitas destinadas a manter a máquina pública, 
compondo um importante instrumento de financiamento dos programas vol-
tados às políticas públicas.
	 • Receita Corrente Líquida: receita corrente deduzida das transferências 
constitucionais a outros entes da Federação e da aplicação do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação (Fundeb).
	 • Receita Derivada: receitas arrecadadas pelo Estado através do seu poder 
soberano. São exemplos de receitas derivadas os tributos e as contribuições. 
Todos definidos em Lei.
	 • Receitas Originárias: receitas arrecadas pelo Estado através de sua 
atividade comercial, industrial ou prestação de serviços, além de rendimentos 
do seu patrimônio: alugueis e rendimentos de aplicações financeiras. 
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	 • Receita Patrimonial: receita resultante da exploração do patrimônio 
do Estado, não possuindo caráter tributário.
	 • Receitas Primárias Correntes: receitas correntes deduzidas dos juros 
de aplicações financeiras.
	 • Receita Pública: recursos arrecadados pelo Estado, provenientes de 
receitas próprias e transferências constitucionais ou não, com a finalidade de 
custear despesas tais como educação, saúde, segurança, meio ambiente, dentre 
outras, bem como as despesas com investimentos destinados a novos serviços 
para atender às necessidades da sociedade. 
	 • Receita Tributária: receitas que o Estado obtém resultantes da arreca-
dação dos tributos.
	 • Rendimento de Aplicações Financeiras: espécie de receita patrimonial 
formada pelos juros das aplicações no mercado financeiro. 
	 • Resultado Nominal: variação da dívida do Estado de longo prazo.
	 • Resultado Primário: diferença entre as receitas primárias e despesas 
primárias que servirão para pagamento da dívida consolidada.
	 • Resultado do Orçamento de Capital: divisão entre a receita de capital 
e a despesa de capital.
	 • Transferências Correntes: recursos financeiros recebidos de outros 
entes federativos, de natureza constitucional ou legal, para aplicar em despesas 
correntes e de capital.

APÊNDICE III

NOTAS METODOLÓGICAS 

1. Alguns relatórios contábeis utilizados para elaboração deste ensaio apresentam 
as despesas públicas em dois estágios: despesa empenhada e despesa liquidada. 
Objetivando padronizar a exposição e considerando que as despesas são com-
putadas pelo empenho (Art. 35, inciso II, da Lei nº 4.320/1964), este ensaio, salvo 
menção explícita em contrário, utiliza as despesas empenhadas.

2. A capacidade de investimentos com recursos próprios, especificada na Tabela 
8, foi estimada pelas seguintes expressões:

Onde: 
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Onde: 

3. O cálculo do percentual do investimento realizado com recursos próprios, 
especificado na Tabela 9, foi estimado como resíduo pela seguinte expressão:

Onde: 
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Apoio:Realização:


